
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra MT
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Pessoal
CNPJ 03.788.239/0001-66

PORTARIA Nº 1767 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 

O  Senhor  Prefeito  de  Tangará  da  Serra,  Estado  de  Mato  Grosso,
VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 163/2012, de 16 de fevereiro
de 2012, nos termos do art. 47 e do Anexo I da Tabela de Progressão da
referida Lei;

CONSIDERANDO a  Lei  Ordinária  nº  6.362/2024  de  14  de  março  de
2024, que dispõe o Reajuste Geral Anual – RGA, aos profissionais da
Educação;

CONSIDERANDO a Tabela de Progressão – Nível Fundamental.

CONSIDERANDO  o  Processo  Administrativo  nº  9.752/2024/1Doc  da
Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO EM CLASSE conforme o artigo 47º
e Anexo I da Tabela de Progressão da Lei Complementar 163/2012 de 16/02/2012, a
servidora abaixo relacionada, relativo ao interstício temporal de 05 (cinco) anos.

Tabela Salarial Lei 163/2012 – RGA 4,62% Lei 6362/2024

Registro Nome Cargo Admissão
Período

Aquisitivo
Nível

Da
Classe

Para
Classe

108199
MARIA JOSE DOS

SANTOS SILVA

APOIO
ADMINISTRATIVO
EDUCACIONAL-

APOIO EM
ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR

08/11/2019
08/11/2019 à
08/11/2024

II
Fundamental

A B

Art.  2º APLICAR a  Progressão  em Classe  prevista  no  art.  1º  desta
Portaria na folha de pagamento de novembro de 2024, com efeito retroativo a data de
que completou o período aquisitivo do quinquênio.
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra MT
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Pessoal
CNPJ 03.788.239/0001-66

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, 48º aniversário de
Emancipação Político – Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

Profº. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado no Diário Oficial de
Tangará da Serra no site: https://dom.tangaradaserra.mt.gov.br

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
Secretário Municipal de Administração
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